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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 369
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/6/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Recentemente foi divulgado que a população de Botucatu, segundo números extra-oficiais do censo 2022 é de 136.691 habitantes. Este foi o panorama apresentado por agentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na tarde da última quarta-feira, dia 21, em reunião na Prefeitura com vereadores, forças de segurança, representantes do comércio e servidores do executivo.

O número é menor do que o foi divulgado pelo IBGE numa estimativa em 2021, na oportunidade Botucatu era apontada com uma população aproximada de 150 mil habitantes.

Em termos comparativos, o último censo, realizado em 2010, apontou Botucatu com uma população de 127.328, ou seja, o município apresentou um aumento pouco superior a 9 mil habitantes em 12 anos. Os números apresentados nesta tarde ainda apontam que na média, Botucatu tem 2,68 moradores por domicílio. 

Durante os trabalhos do censo no município, as informações coletadas passam pela análise detalhada das Superintendências Estaduais e outros departamentos do IBGE. Isso ocorre por meio de relatórios, indicadores gerenciais e outros dados, que possam indicar a necessidade de ajustes pontuais.

O IBGE encaminha ao Tribunal de Contas da União (TCU) os dados populacionais resultantes da coleta do Censo Demográfico. Com essas informações, o TCU calcula os coeficientes individuais do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e fiscaliza a entrega dos respectivos recursos.

O Fundo de Participação dos Municípios é uma transferência constitucional da União para os Estados e o Distrito Federal, composto de 22,5% da arrecadação do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), cujos critérios de repartição de faixas são definidos pela Lei nº 5.172/1966. A distribuição dos recursos aos municípios é feita de acordo com o número de habitantes, onde são fixadas faixas populacionais, cabendo a cada uma delas um coeficiente individual.
Ocorre que a tabela com a faixa de habitantes e os coeficientes individuais do FPM está defasada, carecendo de atualização, razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Presidente do Congresso Nacional, Senador RODRIGO PACHECO, solicitando envidar esforços para alterar a Lei nº 5.172/1966, que “dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios”, para que o repasse do Fundo de Participação dos Municípios seja realizado de maneira per capita e não escalonado como é atualmente. 
[Parte integrante do requerimento nº 369/2023]

REQUEREMOS, outrossim, que cópias desta propositura sejam encaminhadas para o Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, CIMAR AZEREDO PEREIRA e para o Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro BRUNO DANTAS, para conhecimento. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de junho de 2023.
Vereador Autor LELO PAGANI
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